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MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

PORTARIA Nº 69/PRES, DE 25 DE JANEIRO DE 2019

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de
23 de março de 2017, pela Portaria nº 2.586/MJ, de 16 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 201, de 17 de outubro de 2012, e considerando a autorização para
realização de Concurso Público, conforme disposto na Portaria nº 452/MP, de 20 de outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 22 de outubro de 2015, Seção 1, folha 127,
promovido pelo Edital ESAF nº 24, de 20 de abril de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 22 de abril de 2016, Seção 3, páginas 103-108, cujo resultado foi homologado pelo
Edital ESAF nº 10, de 27 de janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 30 de janeiro de 2017, Seção 3, páginas 76-81,  Edital ESAF nº 12, de 1º de fevereiro de 2017,
publicado no Diário Oficial da União de 02 de fevereiro de 2017, Seção 3, páginas 69-73, Edital ESAF nº 29, de 17 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 20 de
março de 2017, Seção 3, folha 75, e Edital ESAF nº 33, de 06 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 10 de abril de 2017, Seção 3, folha 89, e a nomeação autorizada
por meio da Portaria nº 365/MP, de 10 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2017, Seção 1, página 73,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com o artigo 9º inciso I da Lei nº 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990, no cargo de Indigenista Especializado, Classe A,
Padrão I, os candidatos relacionados no Anexo desta Portaria, habilitados no Concurso Público promovido por esta Fundação e a Escola de Administração Fazendária - ESAF.

Art. 2º Definir a unidade de lotação dos candidatos relacionados no Anexo desta Portaria, obedecendo ao critério de classificação e em conformidade com o disposto no
Edital Funai nº 02, de 16 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2019, Seção 3, folha 112.

Art. 3º Estabelecer que os candidatos se apresentem para a posse na Sede da Funai em Brasília, na Sede das Coordenações Regionais ou no Museu do Índio, de acordo
com o município de lotação definido no anexo desta Portaria, observando a lista de endereços disponíveis no Site da Funai.

Art. 4º O início do efetivo exercício dar-se-á na data da posse ou no prazo máximo de 15 dias a contar desta, atendida a comprovação da documentação exigida.

Art. 5º A apresentação da documentação exigida far-se-á por meio de plataforma digital, alimentada pelo próprio candidato, conforme orientações constantes no site da
Funai.

Art. 6º Fica vedado aos dirigentes das unidades descentralizadas qualquer alteração nas lotações ora definidas.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO

Classificação Nome CPF Condição Unidade de Lotação Município Código de Vaga

257
DEBORAH CRISTINA CAVALCANTI

CASTOR
117.373.167-90 CFPE URU-EU-WAU-WAU-RO JI-PARANÁ-RO 0892125

258 LORENA DE PAULA SOARES 040.172.906-04 CR CENTRO-LESTE DO PARÁ ALTAMIRA-PA 0892154

259 RAFAEL CECAGNO 007.830.060-63 DESISTÊNCIA

260 JÔNATHAS GOMES ANDRADE 028.528.585-84 COTA CR CENTRO-LESTE DO PARÁ ALTAMIRA-PA 0892196

261 CONRADO CURY GRAHL SOARES 032.611.619-22 CTL EM JACAREACANGA I / CR TAPAJÓS-PA JACAREACANGA-PA 0892087

262 BEATRIZ PEREIRA CARDOSO 057.735.735-20 DESISTÊNCIA

263 MARIAN RUTH HEINEBERG 132.138.358-46 CTL EM TONANTINS / CR ALTO SOLIMÕES-AM TONANTINS-AM 0892203

264 TATIANA RIBEIRO SOUZA BRITO 015.282.555-00 CTL EM EIRUNEPÉ / CR VALE DO JAVARI-AM EIRUNEPÉ-AM 0892151

265 THAISE OLIVEIRA SOUSA 992.304.532-34 DESISTÊNCIA

266 DANIEL GRANATO MARCIANO 046.995.666-20 CTL EM TAPAUÁ / CR MÉDIO PURUS-AM  TAPAUÁ-AM 0892147

Documento assinado eletronicamente por Franklimberg Ribeiro de Freitas, Presidente, em 25/01/2019, às 14:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,

do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten)cidade deste documento pode ser conferida no site: h*p://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o

código verificador 1068312 e o código CRC 8FBE7124.
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